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RESUMO: 
O presente artigo analisa o instituto do patri-

mônio rural em afetação, introduzido pela Lei nº 
13.986/2020, e suas implicações para o produtor ru-
ral no Brasil. O patrimônio rural em afetação visa 
facilitar o acesso ao crédito rural, permitindo que o 
produtor utilize imóveis rurais como garantia sem 
comprometer todo o seu patrimônio. Destarte, ana-
lisa-se os benefícios proporcionados ao setor agrope-
cuário e os desafios que surgem em casos de insolvên-
cia e recuperação judicial do produtor rural. Ainda, 
são discutidos os impactos das garantias oferecidas 
aos credores, as limitações impostas ao devedor e as 
implicações para o agronegócio brasileiro. A análise 
crítica sugere a necessidade de aprimoramentos legis-
lativos para equilibrar a proteção aos credores com a 
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flexibilidade exigida pelo setor produtivo. Por meio de pesquisa biblio-
gráfica e documental, será feita uma releitura da Lei nº 13.986/2020, que 
introduziu e regulamentou o regime jurídico desse instituto no ordena-
mento brasileiro, conhecido como “Lei do Agro”.

ABSTRACT: 
This paper analyzes the institution designated rural property, intro-

duced by Law n. 13,986/2020, and its implications for rural producers 
in Brazil.  The designated rural property aim to facilitate access to ru-
ral credit, allowing producers to use rural properties as collateral without 
compromising their entire assets. Thus, the benefits provided to the agri-
cultural sector and the challenges that arise in cases of insolvency and ju-
dicial recovery of rural producers are analyzed. Furthermore, the impacts 
of the guarantees offered to creditors, the limitations imposed on debtors, 
and the implications for Brazilian agribusiness are discussed. The critical 
analysis suggests the need for legislative improvements to balance creditor 
protection with the flexibility required by the productive sector. Through 
bibliographic and documentary research, a reinterpretation of Law n. 
13,986/2020 will be carried out, which introduced and regulated the legal 
framework of this institution in the Brazilian legal system, known as the 
“Agro Law”.

RESUMEN: 
Este artículo analiza el instituto del patrimonio rural en asignación, 

introducido por la Ley nº 13.986/2020, y sus implicaciones para los pro-
ductores rurales en Brasil. Los activos rurales asignados tienen como ob-
jetivo facilitar el acceso al crédito rural, permitiendo a los productores 
utilizar propiedades rurales como garantía sin comprometer todos sus ac-
tivos. Por lo tanto, se analizan los beneficios brindados al sector agrícola 
y los desafíos que se presentan en los casos de insolvencia y recuperación 
judicial de los productores rurales. Además, se discuten los impactos de 
las garantías ofrecidas a los acreedores, las limitaciones impuestas al deu-
dor y las implicaciones para la agroindustria brasileña. El análisis crítico 
sugiere la necesidad de mejoras legislativas para equilibrar la protección 
de los acreedores con la flexibilidad que requiere el sector productivo. A 
través de una investigación bibliográfica y documental, se realizará una 
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reinterpretación de la Ley nº 13.986/2020, que introdujo y reguló el ré-
gimen jurídico de este instituto en el sistema brasileño, conocida como 
“Ley Agro”.
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INTRODUÇÃO
O crédito rural é um dos principais instrumentos de fomento à ativi-

dade agrícola no Brasil, desempenhando um papel essencial na manuten-
ção e no desenvolvimento do setor agropecuário, que é um dos pilares da 
economia nacional. A concessão de crédito ao produtor rural, no entanto, 
envolve garantias que asseguram aos credores a segurança necessária para 
a realização dos financiamentos. Entre essas garantias, o patrimônio rural 
em afetação surge como um mecanismo inovador, possibilitando ao pro-
dutor rural manter sua atividade produtiva sem comprometer todo o seu 
patrimônio, ao mesmo tempo em que protege os interesses dos credores.

Instituído pela Lei nº 13.986/2020 (Lei do Agro), o patrimônio ru-
ral em afetação permite ao produtor rural destinar parte de seus bens, 
especificamente imóveis rurais, como garantia para obtenção de crédito, 
sem que haja a perda imediata do bem. Essa figura jurídica representa 
um avanço para o setor agrícola, pois viabiliza a captação de recursos de 
maneira mais segura e eficiente, promovendo maior dinamismo no acesso 
ao crédito rural.

No entanto, o regime jurídico do patrimônio rural em afetação ainda 
levanta algumas questões, sobretudo no que tange às suas implicações em 
casos de insolvência e recuperação judicial do produtor rural. O presente 
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artigo busca analisar detalhadamente as implicações deste instrumento ju-
rídico para o produtor rural, tanto no que se refere às garantias oferecidas 
aos credores, quanto aos possíveis efeitos em casos de inadimplência.

Primeiramente, será analisado o conceito de crédito rural e suas ga-
rantias, focando nas principais modalidades de garantias (hipotecária, 
pignoratícia e alienação fiduciária). Em seguida, será explorado o regime 
jurídico do patrimônio rural em afetação, destacando sua origem, normas 
aplicáveis e os benefícios para o setor produtivo. Por fim, será discutido o 
impacto da afetação em casos de insolvência do produtor rural, especial-
mente no contexto da recuperação judicial, visando oferecer uma análise 
abrangente sobre os aspectos positivos e negativos desse instituto, con-
tribuindo para a compreensão das vantagens e limitações do patrimônio 
rural em afetação, além de fornecer subsídios para uma reflexão sobre os 
efeitos práticos dessa modalidade de garantia no âmbito do crédito rural.

 1. Crédito rural e suas garantias
O crédito rural, institucionalizado pela Lei nº 4.829/65, é um dos 

principais mecanismos de fomento à produção agropecuária no Brasil. 
A função primordial do crédito rural vai além de apenas financiar o setor 
agrícola; ele também desempenha uma importante função social, tendo 
como objetivo o desenvolvimento rural e o bem-estar do povo. A conces-
são do crédito visa não apenas à produção e comercialização de produtos 
agropecuários, mas também ao fortalecimento econômico dos produtores 
rurais, garantindo-lhes os recursos necessários para a continuidade e ex-
pansão de suas atividades.

Benedito Marques (2015, p.165) ressalta a importância da segurança 
jurídica nas operações de crédito rural, especialmente quanto à proteção 
dos direitos do credor e do devedor. Ele afirma que “o crédito rural, além 
de ser um dos principais instrumentos de desenvolvimento da política 
agrícola, opera como uma garantia de continuidade para o produtor rural, 
permitindo sua inserção no mercado financeiro de forma mais estruturada 
e segura. Essa observação reforça a necessidade de mecanismos como o 
patrimônio de afetação, que protegem tanto o produtor quanto o credor 
nas operações financeiras.

A função social do crédito rural é evidenciada pelo seu objetivo final: 
assegurar o direito à alimentação, promover a paz social e contribuir para 
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a ordem pública, uma vez que uma agricultura sustentável e bem-sucedi-
da é crucial para garantir o abastecimento alimentar do país. Nesse senti-
do, o Estado, ao estabelecer diretrizes e normas para o crédito rural, busca 
promover o fortalecimento econômico do setor agrícola, garantindo ao 
produtor rural condições adequadas de financiamento.

O Capítulo XIII, artigos 48 ao 54 da Lei nº 8.171/91 reforça esse ob-
jetivo ao determinar que o crédito rural, como instrumento de financia-
mento da atividade rural, deve ser suprido por todos os agentes finan-
ceiros, sem discriminação, utilizando recursos próprios, dotações das 
operações oficiais de crédito e fundos diversos. O artigo 48 da referida lei 
destaca os seguintes objetivos do crédito rural:

- estimular os investimentos rurais para produção, extrati-
vismo não predatório, armazenamento, beneficiamento e 
instalação de agroindústria, sendo esta quando realizada por 
produtor rural ou suas formas associativas;
- favorecer o custeio oportuno e adequado da produção, do 
extrativismo não predatório e da comercialização de produ-
tos agropecuários;
- incentivar a introdução de métodos racionais no sistema de 
produção, visando ao aumento da produtividade, à melhoria 
do padrão de vida das populações rurais e à adequada con-
servação do solo e preservação do meio ambiente;
- propiciar, através de modalidade de crédito fundiário, a 
aquisição e regularização de terras pelos pequenos produto-
res, posseiros e arrendatários e trabalhadores rurais;
- desenvolver atividades florestais e pesqueiras;
- apoiar a substituição do sistema de pecuária extensivo pelo 
sistema de pecuária intensivo;
-estimularodesenvolvimentodosistemaorgânicodeprodução 
agropecuária (Brasil, 1991).

Por sua vez, a Lei nº 4.829/65, além de institucionalizar o crédito ru-
ral, conferiu ao Conselho Monetário Nacional a competência para regu-
lamentar as condições de concessão do crédito, determinando os prazos, 
taxas de juros e encargos, sempre visando a atender prioritariamente os 
interesses da coletividade e do desenvolvimento rural. Esse regime jurídi-
co tem como princípio não apenas viabilizar a atividade produtiva, mas 
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também assegurar que os pequenos e médios produtores rurais tenham 
acesso a linhas de crédito justas e acessíveis.

O crédito rural, portanto, está intrinsecamente ligado à política de 
desenvolvimento do agronegócio no Brasil, sendo uma ferramenta que, 
além de apoiar o produtor rural em sua atividade econômica, também 
visa ao fortalecimento da economia nacional e à segurança alimentar da 
população.

1.1 Importância do crédito rural para o produtor rural
O crédito rural é essencial para o desenvolvimento e a sustentação 

da atividade agrícola, desempenhando um papel estratégico para o pro-
dutor rural. Através deste tipo de financiamento, o produtor tem acesso 
a recursos financeiros que viabilizam o custeio de suas operações, des-
de a compra de insumos, como sementes e fertilizantes, até a aquisição de 
maquinários, equipamentos e investimentos em infraestrutura. Sem esses 
recursos, muitos produtores, especialmente os pequenos e médios, teriam 
dificuldades para arcar com os custos elevados das atividades agropecuá-
rias, o que comprometeria sua competitividade e produtividade. De acor-
do com Araújo e Li (2018, p.231):

De acordo com a Confederação da Agricultura e Pecuária do 
Brasil (CNA), em 2017, o agronegócio foi responsável por 
21% (R$ 1,1 trilhão) do total do produto interno bruto (PIB) 
brasileiro e por metade das exportações do país. Com base 
em dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE) e da Matriz de Dados do Crédito Rural (MDCR) do 
BCB, calcula-se que nesse ano a proporção entre crédito ru-
ral e o PIB agrário foi de 65,24%.

Além de proporcionar o capital necessário para o desenvolvimento 
da produção, o crédito rural oferece um benefício adicional: permite ao 
produtor rural modernizar sua operação, adotando tecnologias que au-
mentam a eficiência e reduzem custos a longo prazo. Dessa forma, o

crédito rural não só assegura a continuidade das atividades agrícolas, 
como também contribui para o crescimento do agronegócio, tornando o 
setor mais competitivo no cenário nacional e internacional.

Outro ponto fundamental é que o crédito rural possibilita ao produ-
tor enfrentar os desafios sazonais típicos da agricultura, como variações 
climáticas e flutuações de mercado. Esses desafios podem impactar seve-
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ramente a produção e, consequentemente, a rentabilidade do produtor. 
O acesso ao crédito permite que o produtor tenha uma reserva financeira 
para manter a estabilidade de suas operações em momentos de adversida-
de, evitando a interrupção da produção e o desabastecimento.

Além disso, o crédito rural tem um impacto direto na sustentabilida-
de econômica do produtor. Ao possibilitar o acesso a financiamento com 
condições favoráveis de pagamento — como juros subsidiados e prazos 
alongados —, o crédito rural torna-se um instrumento fundamental para 
o equilíbrio financeiro das propriedades rurais, evitando o endividamento 
excessivo e garantindo que os produtores possam continuar investindo e 
aprimorando suas atividades.

Por fim, para muitos produtores, o crédito rural é a única via de aces-
so ao capital necessário para a continuidade de suas atividades, principal-
mente em áreas de difícil acesso ao crédito convencional. Por essa razão, 
ele também desempenha um papel crucial na redução das desigualdades 
sociais no campo, promovendo a inclusão de pequenos e médios produ-
tores no processo de modernização do setor agropecuário.

Portanto, o crédito rural não apenas apoia o produtor rural em suas 
atividades diárias, mas também atua como uma ferramenta estratégica 
para assegurar a competitividade, sustentabilidade e expansão do agro-
negócio brasileiro. Sua importância vai além do simples financiamento, 
influenciando diretamente a capacidade do país de atender às demandas 
crescentes por alimentos, gerar emprego e promover o desenvolvimento 
rural.

1.2 Princípios que orientam o crédito rural
O crédito rural, formalmente institucionalizado pela Lei nº 4.829/65, 

é fundamentado em princípios que visam atender às necessidades espe-
cíficas do setor agropecuário. Ao contrário de um crédito comercial co-
mum, o crédito rural possui uma finalidade social e econômica distinta, 
essencial para o fortalecimento do produtor rural e o desenvolvimento 
sustentável do campo, constituindo-se como instrumento fundamental 
para a política agrícola brasileira, definida como um conjunto de medidas 
que orientam as atividades agropecuárias, conforme os interesses da eco-
nomia rural, prestando assistência ao produtor e amparo à propriedade de 
terra, como previsto no art. 1º da Lei n. 4.504/64 (Estatuto da Terra). São 
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eles: princípio da função social, da sustentabilidade, da inclusão, do fortale-
cimento do produtor rural e o princípio da finalidade exclusiva.

A função social é o cerne do crédito rural. Diferente de outros tipos 
de crédito, o crédito rural visa, primordialmente, ao bem-estar do povo e 
ao desenvolvimento econômico-social do campo. Esse princípio se reflete 
na própria formulação da Lei nº 4.829/65, que estabelece como objetivo 
principal do crédito rural a promoção de condições adequadas para o au-
mento da produção rural, ao mesmo tempo em que se busca garantir a 
paz social e a segurança alimentar. Em outras palavras, o crédito rural não 
é meramente um mecanismo de financiamento, mas uma ferramenta para 
garantir a sustentabilidade do setor agropecuário e a melhoria da qualida-
de de vida nas áreas rurais.

Pelo princípio da sustentabilidade, tem-se que o crédito rural deve 
ser concedido de forma a promover práticas agrícolas sustentáveis, que 
não prejudiquem o meio ambiente e garantam a continuidade da produ-
ção para as gerações futuras. De assento constitucional (art. 225CF/88), 
no crédito rural, a sustentabilidade significa incluir o fomento de inicia-
tivas voltadas à recuperação de áreas degradadas e à adoção de tecnologias 
que promovam a eficiência e a preservação ambiental. O foco é permitir 
que o desenvolvimento econômico no campo ocorra de forma equilibrada 
e sustentável, respeitando os recursos naturais e promovendo a segurança 
ecológica. Nesse sentido, sustenta Benedito Marques (2015), que a Polí-
tica Agrícola no Brasil visa a promoção do desenvolvimento sustentável, 
buscando garantir produtividade, sem descuidar da conservação dos os 
recursos naturais e promoção de justiça social.

O crédito rural também é orientado pelo princípio da inclusão, que 
visa assegurar o acesso ao crédito para todos os produtores rurais, inde-
pendentemente do porte. Pequenos e médios produtores, que muitas ve-
zes enfrentam dificuldades para obter crédito em condições comerciais 
tradicionais, encontram no crédito rural uma oportunidade de financiar 
suas atividades em condições mais acessíveis e favoráveis. Essa inclusão é 
essencial para garantir que o desenvolvimento rural seja equilibrado e que 
os benefícios do crédito cheguem a todas as camadas da população agrí-
cola.

O fortalecimento do produtor rural é outro princípio fundamental. 
O crédito rural tem como finalidade apoiar o produtor em suas atividades, 
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fornecendo os recursos financeiros necessários para aumentar sua produ-
tividade e garantir a viabilidade de suas operações. Ao contrário do cré-
dito comercial, que visa o lucro do credor, o crédito rural está orientado 
para o benefício do tomador, ou seja, o produtor rural. O fortalecimento 
econômico do produtor é uma das metas essenciais do crédito rural, pois 
ele atua diretamente na manutenção e expansão da produção agropecuá-
ria, que é vital para o crescimento econômico do país.

E, conforme o art. 2º da Lei n 4.829/65, o crédito rural deve ser apli-
cado exclusivamente em atividades agropecuárias. O princípio da finali-
dade exclusiva visa assegurar que os recursos disponibilizados pelo crédito 
rural sejam utilizados de maneira a promover diretamente a produção e 
a comercialização de produtos agrícolas e pecuários. O foco na finalidade 
exclusiva de fomentar o setor agropecuário visa garantir que o crédito ru-
ral seja uma ferramenta eficaz para o desenvolvimento do campo, evitando 
o desvio de recursos para finalidades alheias ao setor.

Os princípios que orientam o crédito rural vão além da mera con-
cessão de financiamento; eles refletem uma política agrícola voltada para o 
bem-estar social, a sustentabilidade e o fortalecimento econômico do pro-
dutor rural. A função social do crédito rural, em especial, destaca-se como 
um dos aspectos mais importantes, garantindo que esse instrumento de 
crédito promova o desenvolvimento sustentável do campo e a segurança 
alimentar do país. Esses princípios formam a base de um sistema de crédito 
que busca não apenas financiar, mas também transformar e modernizar o 
setor agrícola brasileiro.

1.3 Principais espécies de garantia do crédito rural 
No contexto do crédito rural, as garantias são fundamentais para as-

segurar a satisfação das obrigações financeiras decorrentes das operações 
de financiamento agropecuário. Ao longo da história, diversas formas de 
garantia foram sendo adotadas, cada uma com características específicas 
para proteger tanto o credor quanto o devedor. As garantias do crédito ru-
ral, em especial, visam não apenas proteger os direitos dos credores, mas 
também garantir que os produtores rurais possam manter suas atividades 
produtivas. As principais espécies de garantias utilizadas no crédito rural 
são a garantia hipotecária,  pignoratícia (penhor) e fiduciária.

A garantia hipoteca é uma garantia real que recai sobre bens imóveis, 
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como propriedades rurais. Nesse caso, o imóvel dado em garantia perma-
nece em posse do devedor, que continua a utilizá- lo para suas atividades 
agropecuárias, mas o credor tem o direito de execução sobre o bem em 
caso de inadimplência. A hipoteca confere ao credor uma segurança ju-
rídica considerável, pois, em caso de não cumprimento das obrigações, o 
imóvel pode ser alienado para satisfazer a dívida. Historicamente, o ins-
tituto da hipoteca tem sido uma garantia amplamente utilizada, tanto em 
operações de crédito rural quanto em outros setores da economia.

O penhor é uma das garantias mais antigas e utilizadas no crédito 
rural. O penhor rural, regulamentado pela Lei nº 492 de 1937, possibilita 
que o devedor ofereça bens móveis como garantia, mantendo a posse di-
reta desses bens enquanto cumpre as obrigações do financiamento. Esse 
tipo de penhor é especialmente aplicado a bens agrícolas, pecuários, equi-
pamentos e maquinário utilizado nas atividades produtivas, garantindo a 
continuidade das operações do produtor. O penhor permite que, em caso 
de inadimplência, o credor possa utilizar o bem penhorado para satisfazer 
seu crédito, sempre observando os limites estabelecidos na legislação.

Por fim, a garantia fiduciária. Nesta, da-se a alienação fiduciária, que, 
ao contrário da hipoteca e do penhor, envolve a transferência da proprie-
dade resolúvel de um bem do devedor para o credor, até que a dívida 
seja quitada. Trata-se de uma das garantias mais seguras para os credores, 
pois permite a venda extrajudicial do bem dado em garantia em caso de 
inadimplência, sem a necessidade de um processo judicial prolongado. A 
alienação fiduciária no crédito rural tem se mostrado uma forma eficiente 
de garantir o financiamento, especialmente devido à agilidade na execu-
ção e à recuperação do crédito. O bem alienado fiduciariamente pode ser 
tanto móvel quanto imóvel, e o devedor mantém a posse direta do bem, 
usufruindo de sua utilização durante o período do financiamento.

2. REGIME JURÍDICO DO PATRIMÔNIO RURAL EM AFETA-
ÇÃO: CONSTITUIÇÃO, EFEITOS E BENEFÍCIOS

O patrimônio rural em afetação foi uma inovação introduzida no 
Brasil pela Lei nº 13.986/2020, com o objetivo de facilitar o acesso ao cré-
dito no setor agropecuário. Este regime jurídico cria uma separação patri-
monial dentro dos bens de um proprietário rural, vinculando uma parte 
de sua propriedade exclusivamente à garantia de operações financeiras, 
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especialmente para o fomento do agronegócio. O conceito de patrimônio 
rural em afetação consiste na segregação de um imóvel rural ou parte dele, 
de modo que ele fique destinado exclusivamente para a garantia de ope-
rações de crédito. 

A origem deste instituto está diretamente ligada à necessidade de 
modernização do financiamento rural no Brasil, proporcionando maior 
segurança para as instituições financeiras que operam no setor. Antes da 
Lei nº 13.986/2020, o crédito rural enfrentava barreiras em relação às ga-
rantias, especialmente quando o patrimônio do produtor estava totalmen-
te comprometido com outras dívidas. O regime de afetação, inspirado em 
modelos de separação patrimonial de outros países, foi criado para suprir 
essa lacuna e estimular o agronegócio.

A Lei nº 13.986/2020 é a principal norma que regulamenta o patri-
mônio rural em afetação no Brasil. Ela estabelece que o proprietário rural, 
pessoa física ou jurídica, pode constituir o patrimônio rural em afetação 
mediante o registro no cartório de imóveis. A partir desse registro, a parte 
do imóvel afetada não se comunica com o restante do patrimônio do pro-
prietário e passa a ser vinculada exclusivamente à garantia da operação de 
crédito especificada.

Essa legislação também regulamenta a Cédula Imobiliária Rural 
(CIR), que pode ser emitida tendo como garantia o patrimônio afetado. 
Ainda, a legislação visa reduzir o risco para o credor, uma vez que o bem 
afetado só responderá pelas dívidas vinculadas à CIR ou outras cédulas 
emitidas com base nessa operação.

A constituição do patrimônio rural em afetação ocorre mediante a 
formalização de um ato específico de afetação, que deve ser registrado no 
cartório de imóveis competente. O processo de constituição inclui a apre-
sentação de uma descrição precisa da área afetada, a documentação com-
probatória da propriedade do imóvel e a finalidade da afetação, que deve 
estar vinculada a uma operação de crédito.

Um dos requisitos essenciais é que o imóvel não esteja gravado com 
outros ônus, como hipoteca ou alienação fiduciária, ou que parte do imó-
vel submetida à afetação não seja menor do que o módulo rural ou a fração 
mínima de parcelamento. Uma vez registrado, o patrimônio afetado fica se-
gregado e só pode ser utilizado como garantia para a operação de crédito 
estipulada.
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Os efeitos jurídicos do patrimônio rural em afetação incluem a segre-
gação do bem afetado do restante do patrimônio do proprietário. Embora 
a constituição do patrimônio de afetação não altere a titularidade do imó-
vel, ela impõe restrições à sua disponibilidade pelo proprietário. 

Inicialmente, o proprietário fica impedido de constituir qualquer ga-
rantia real sobre o imóvel afetado, exceto na forma de Cédula Imobiliária 
Rural (CIR) ou Cédula de Produto Rural (CPR), conforme prevê o artigo 
10, §1º da Lei em comento. A partir de então, a alienação do imóvel é proi-
bida, não sendo possível realizar operações de compra e venda, doação, 
parcelamento ou qualquer outro ato de transferência de propriedade por 
iniciativa do proprietário (art. 10, §3º).

O patrimônio afetado, na medida de sua vinculação à CIR ou CPR, 
torna-se impenhorável, estando protegido contra medidas de constrição 
judicial (art. 10, §3°, II). O imóvel afetado também não pode ser utilizado 
para garantir o cumprimento de outras obrigações assumidas pelo pro-
prietário que não estejam diretamente vinculadas à CIR ou CPR (art. 10, 
§3°, I). 

 A Lei nº 13.986/2020 estabelece ainda que o patrimônio rural em 
afetação, ou a fração dele vinculada a uma CIR ou CPR, não será afeta-
do por processos de falência, insolvência civil ou recuperação judicial do 
proprietário

Dessa forma, o imóvel não integra a massa concursal nesses casos. 
No entanto, essa proteção não se aplica a obrigações trabalhistas, previ-
denciárias e fiscais, que continuam sendo passíveis de execução contra o 
patrimônio afetado. Além das limitações impostas, a lei determina que o 
proprietário: 

Art. 14. Incumbe ao proprietário que constituir o patrimô-
nio rural em afetação:
I - promover os atos necessários à administração e à preser-
vação do patrimônio rural em afetação, inclusive por meio 
da adoção de medidas judiciais; e
II - manter-se adimplente com as obrigações tributárias e os 
encargos fiscais, previdenciários e trabalhistas de sua respon-
sabilidade, incluída a remuneração dos trabalhadores rurais.

Um dos principais benefícios desse regime jurídico é a maior segu-
rança que ele oferece tanto para o produtor rural quanto para o credor. 
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Para o produtor, a afetação permite obter crédito sem comprometer todo 
o seu patrimônio, oferecendo uma garantia clara e limitada ao imóvel afe-
tado. Já para o credor, a impenhorabilidade do bem por outras dívidas ofe-
rece maior segurança jurídica, reduzindo o risco da operação financeira e 
incentivando a concessão de crédito ao setor agropecuário.

Por fim, o regime de afetação simplifica o processo de obtenção de 
crédito, uma vez que o bem afetado já está claramente delimitado e garan-
tido, o que facilita a análise de risco pelos financiadores. Outro benefício é 
que, uma vez quitada a dívida, o proprietário pode solicitar o cancelamen-
to da afetação, retornando o bem ao seu patrimônio geral.

3. EFEITOS DA AFETAÇÃO EM CASO DE INSOLVÊNCIA
A Lei nº 13.986/2020, ao instituir o regime jurídico do patrimônio 

rural em afetação, trouxe importantes consequências para o tratamento 
do imóvel afetado em casos de insolvência ou recuperação judicial do de-
vedor. A segregação do patrimônio rural tem como objetivo oferecer maior 
segurança aos credores, ao vincular o imóvel apenas à operação de crédito 
especificada. No entanto, esse regime também gera implicações específi-
cas quando o proprietário rural enfrenta dificuldades financeiras ou entra 
em processo de recuperação judicial.

Sobre os efeitos em situações de insolvência, o autor observa que 
“a vinculação do patrimônio rural em afetação às operações de crédito 
garante que o bem afeto não será atingido por execuções judiciais, sal-
vo exceções previstas em lei, como obrigações trabalhistas e tributárias” 
(Marques, 2015, p. 180). Esse ponto é crucial para o entendimento da se-
gurança que o patrimônio afetado oferece tanto ao produtor quanto aos 
credores, protegendo-os em situações de inadimplência ou falência.

Destacando-se as consequencias negativas, tem-se que, embora o 
patrimônio rural em afetação ofereça diversas vantagens, tanto para o de-
vedor quanto para o credor, existem implicações negativas que precisam 
ser consideradas, especialmente em cenários de insolvência.

Uma das principais preocupações diz respeito à rigidez do regime de 
afetação, que limita a flexibilidade do devedor em utilizar seu patrimônio 
para outras finalidades ou garantir novas operações de crédito. Ao afetar 
parte de seu imóvel, o produtor rural reduz sua capacidade de dispor li-
vremente do bem, uma vez que ele fica vinculado exclusivamente à dívida 
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garantida. Em caso de dificuldades financeiras, isso pode ser um entrave, 
já que o devedor não pode utilizar o bem afetado para renegociar suas 
dívidas com outros credores.

Outro ponto a ser considerado é a impossibilidade de inclusão do 
patrimônio afetado nas negociações de insolvência. Isso pode resultar em 
um cenário em que o devedor, ao enfrentar uma crise financeira, tem seu 
patrimônio fragmentado, dificultando a reestruturação integral de seus 
ativos. Ao não poder incluir o bem afetado na recuperação judicial, o deve-
dor pode se ver limitado a negociar apenas o restante de seu patrimônio, o 
que pode não ser suficiente para viabilizar uma recuperação satisfatória.

A segregação patrimonial e a impossibilidade de renegociar o bem 
afetado com outros credores pode resultar em um aumento do risco de 
execução. Se o devedor não tiver capacidade de honrar a dívida vinculada 
à afetação, o credor poderá executar o bem de forma rápida e direta, sem 
se envolver nos processos de renegociação que ocorrem em uma recupera-
ção judicial. Isso pode ser prejudicial ao produtor rural, que perde a possi-
bilidade de utilizar o imóvel para negociar uma solução mais equilibrada 
com todos os seus credores.

Quanto à recuperação judicial,  a relação entre o patrimônio rural 
em afetação e a recuperação judicial é um dos temas centrais da Lei nº 
13.986/2020. Em termos gerais, o imóvel afetado não pode ser incluído 
nos planos de recuperação judicial, o que gera implicações tanto para o 
devedor quanto para o credor. Para o credor, a exclusão do patrimônio 
afetado da recuperação judicial é um benefício importante, uma vez que 
garante a ele prioridade na execução da garantia em caso de ina-
dimplência do devedor. O credor tem o direito de executar diretamente o 
bem afetado, sem precisar participar do processo de recuperação judicial, 
onde os credores normalmente negociam condições mais favoráveis ao 
devedor, como prazos maiores ou descontos.

Por outro lado, para o devedor, essa exclusão pode ser um fator ne-
gativo. A recuperação judicial é um mecanismo que visa dar fôlego ao 
empresário em crise, permitindo que ele reestruture suas dívidas de for-
ma negociada com seus credores. No entanto, com o patrimônio afetado 
sendo excluído do processo, o devedor perde a possibilidade de negociar 
a dívida garantida pela afetação, ficando sujeito à execução rápida do bem 
afetado em caso de inadimplência. Essa situação pode agravar ainda mais 
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a crise financeira do produtor rural, já que ele não terá como incluir o bem 
afetado nas negociações globais de seu plano de recuperação.

Outra questão relevante é a concorrência entre credores. Em um 
processo de recuperação judicial, os credores que não têm garantias es-
pecíficas sobre bens afetados precisam dividir os recursos disponíveis do 
devedor para satisfazer suas dívidas. A exclusão do patrimônio afetado 
desse processo coloca o credor da operação garantida em uma posição de 
vantagem, pois ele poderá executar a garantia integralmente, enquanto os 
outros credores terão que aguardar a finalização do processo de recupera-
ção para receber, em muitos casos, valores inferiores aos devidos.

Por fim, o cancelamento da afetação é uma questão importante a ser 
considerada em casos de recuperação judicial. Mesmo que o devedor con-
siga reestruturar suas dívidas e quitar a dívida garantida pela afetação, ele 
só poderá reintegrar o bem afetado ao seu patrimônio após o cancela-
mento formal do regime no cartório de imóveis. Esse processo pode gerar 
custos adicionais e atrasos, o que pode prejudicar ainda mais o produtor 
rural em crise.

CONCLUSÃO
O artigo explorou o conceito, a estrutura jurídica e os efeitos do pa-

trimônio rural em afetação, introduzido pela Lei do Agro, com foco 
em suas implicações para o agronegócio brasileiro. Desde a concepção 
do crédito rural até o regime jurídico do patrimônio rural em afetação, 
foi possível observar que a legislação busca aprimorar o acesso ao crédi-
to, proporcionando uma modalidade de garantia específica para o setor 
agropecuário.

Inicialmente, discutiu-se a importância do crédito rural como ins-
trumento essencial para o desenvolvimento econômico e social no campo. 
A função social desse crédito é, antes de tudo, garantir o abastecimento 
alimentar e a sustentabilidade do setor rural, fortalecendo o produtor para 
que ele contribua para a paz social e a ordem pública. Em seguida, ana-
lisou-se o regime jurídico do patrimônio rural em afetação, detalhando 
sua constituição e os benefícios que oferece ao setor agrícola. Este regime 
cria uma segurança adicional para os credores, ao vincular o imóvel afe-
tado exclusivamente ao pagamento de operações financeiras específicas, 
permitindo que o restante do patrimônio do produtor rural permaneça 
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protegido de execuções em caso de inadimplência.
No entanto, é fundamental reconhecer as limitações e desafios que 

essa modalidade de garantia apresenta, especialmente no contexto de insol-
vência e recuperação judicial. O patrimônio afetado não pode ser incluído 
em negociações de recuperação judicial, o que restringe a capacidade do 
produtor rural de renegociar suas dívidas e reorganizar seu patrimônio de 
forma mais ampla. Isso pode ser um entrave significativo em cenários de 
crise financeira, onde a flexibilidade para incluir todos os bens no plano 
de recuperação poderia ser vantajosa.

A análise dos efeitos jurídicos do patrimônio rural em afetação em 
situações de insolvência reforça a necessidade de aperfeiçoamento legis-
lativo e de políticas públicas que equilibrem os interesses de credores e 
devedores. Para que o instituto alcance seu potencial completo, é essencial 
promover ajustes que facilitem o uso do patrimônio afetado em processos 
de renegociação financeira, permitindo uma abordagem mais inclusiva e 
adaptável às necessidades do setor agrícola.

Em conclusão, o patrimônio rural em afetação representa um avan-
ço importante na regulamentação do crédito rural e uma oportunidade de 
crescimento para o agronegócio brasileiro. No entanto, como todo me-
canismo jurídico inovador, ele demanda um contínuo aprimoramento e 
uma adaptação às realidades práticas enfrentadas pelos produtores rurais. 

Assim, o artigo contribuiu para uma compreensão crítica dos bene-
fícios e limitações desse regime, destacando a importância de uma legisla-
ção que promova tanto a segurança jurídica quanto a flexibilidade neces-
sária para que o setor agropecuário brasileiro continue a desempenhar seu 
papel fundamental na economia e na sociedade.
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